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P^llECIllt N" 04, de 2018

PltoJlj't'o DE LEI N" L78 Dta20L7.

l'ROl'ONIiN'l'E: Pedlo Sampaio/PSDB - Aldonir Cabral/PDT -Jarrne L Vasttta/Podcn-ros - Iloberto parra/PMDB

- Darnasceno Juniot/PSDC

RIII-A'I'OR: Irernando Ilallbctg/ PPL.

EMENTÀ: Dispôe sobre a gratuidade no Transporte Coletivo Urbano no Município de Cascavel, na forma que

específica
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Compete à Cornissào dc Justiça e l{cdação opinar sobre os aspcctos constitucionais, Iegais,

rep;imentais e a boa técnica lcgislativa das proposições.

O Projeto 178 dispõe sobre a gratuidade no'fransporte ColeLivo Urbano no Município de Cascavel. O Ârtigo 1"

dispõe que esta lei assegr"u'a a gratuidade no transporte coletivo urbano no Município de Cascavel às pessoas acima de (r5

anos, todos os dias da semana. Define ainda qr-re o usuário devetá obter cartào de passe livre junto à Companhia de

Engenharia de Transporte e Trânsito - Cettrans ou à cntidade teprcsentativa das opcracloras do transportc coletivo que

atue no cadastramento do sisteina.

Estabelece ainda outras regulamentações e de acotdo com a justihcativa o projcto de lei visa pdncipalmente

garantir os beneficios de gratúdade da tarifa do transporte coletivo urbano do Município de Cascavel, no que tange aos

idosos acima de 65 anos. Âltrma a justificativa clue a tarifa do ftânsporte colc[ivo prccisa sct reduzida, porém que essa

r:eduçào esta cada vez rruris dificil acotrtecer, pois, o nún'rcro de passageiros pag,íurtcs cstá rcduzindo dtastic;rmente, e o

número de gratúdades zrumcnt:urdo.
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No que se refcre à cornpctência do Município, o presente projeto ó de intcrcssc local nos termos do artigo 30

inciso I da Constituição Federal e attigo L9 inciso I da nossa Lei Orgânica.

O tninistro Cclso de Mcllo, do S'1'lr clcstaca cluc:

"enclntrrt.rapzrte legitimador no J>ot'tulado da autonomia nunicipal, qae rapratetxtct, no contaxlo de no;;u organiqação po/ítico-

jandica amat dat pedrat angularet rcbre at qaait te ettrulura o pníprio edilicio in.rlitucional da l;ederação braileira."

Destacam em sede de constitucionalidade c legaüdade que a l,ei Fedcral n" 1,0.741,, dc 2003, conhecida como

Estatuto do Idoso efir scu arrigo 1", considcra pessoa idosa aquela com icla<le igual ou supcrior a 60 anos.

Ârt. 1" É instituído o Iistatuto do Idos<-r, dcstinado a rcgular os dircitos asscgurados às pessoas com

idade igual ou supetiot a 60 (sesscnta anos).

Traz ainda o artigo 39 da mesma lei quc tambérn dcfiniu clue sorncntc as pcssoas idosas acima de ó5 anos teriam

direito a tarifa graruita no tÍânsporte coletivo utbano.

Ârt. 39. r\os maiorcs dc 65 (scsscnta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos trânsportes coletivos

públicos urbanos e semi-urbanos, exccto nos scrviços scletivos, quan«Io prcstad«rs paralelamentc aos scrviços

rcgulares.

Àlém disso, o par/rgralo 3o fir<:rrlta a lcgjslaclio local dispor sobre cssa matéria, vcjamos

"§ 3" No caso das pesso,rs cornprcen«Jidas na faixa etária cntrc 60 (scsscnta) c 65 (scssenta e cinco) anos,

frcatá a critério da lcgislação l«rcal dispor sobre as condiçõcs paÍa cxcrcíci<l da gratuidadc nos mcios dc

transportc previstos no tcaput' dcste artigo."

E também o artigo 230 dn Constituiçào Fcderal, o art.230, § 2o garante c dcÍine quc os idosos acima de 65 anos

terão o direito a gratuidadc no transportc coletivos urbanos.
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Portanto, após avaliar a matérit corno Relator, nos temos dos artigos 37 inciso IV c artigo 38 capat, ambos do

l(egimento Interno, não verifico impcdimentos consdrucionais, legais e técnicos a tramitaçào do projeto, deste modo,

manifesto o r-neu voto FÂV()túVUl,.

rr- vo'r'o on c«»ussÃcl

Â Comissão dc Justiça c ltedaçào pot meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente ltelator e

opinam pelo Voto I'nVOtúVtiL ao projeto cle Lei.

É o Parcccr. Sala clas Comissões Petmanentes.

(lascavcl, 20 clc Feverciro de 2018.

I)amasccno Júnior /I'SDC

Presidentc

S

Sccretátio

I'SDI} PPI,

Itelator
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